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EST,,\DO DE NIATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" I (r7. tle l7 de Outubro de 2007
LEI N" 167 DE l7 DE Olll'tillRo DE 2007.

AT]TORIA DO PODER LECISLATTVO

Afueru ortigos th Lei n" 12, de 26 de Fet'ereiro le
2001 . ucrescenlu disposilivtts e nmli.ficu seus unexos

e dú outras pn»'idencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no exercicio

de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que o Plenáno da Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. lo- Acrescenta o item IV e V ao artigo 14 da Lei n" 12, de 26 de Fevereiro de 2001' o

qual passa a vigorar com a seguinte redação:

".4 rt. (...)

ILl - Pua nfuel elemtnlur da curreiru: cerlificutlo de conclnsíitt du J'serie o

Ensino Furulanrcntul.

V- Paro nh,el superior la curreiru: certiJicado de conclusão tlo curso superior. "

Art, 2"- O artigo I 2 passa a vlgorar com a seguinte redação

" Árt. 12. Os gtttpos oparacionais são divididos en:

I Orupos <lc alitidadcs da Ádninistração c Apoio do ()ttadro Pe nnonenle.

II - Funçíies Gratificadas que só poderão ser atercidas pekts sen'idores efetiruts,

Ilt Ot'tt1to dc cargos contissionado:; cle livra nonteação a csoneruç'ãtt."

Art. 3.- Ficanr declarados extintos os cargos efetivos de telefonista e operador de áudio.

RrtLt -\ tothille Klenenz. s n. Cenlro, llondolôntliu,.\ laa Grcsso

lcl ]"at: llr.r- r6ót 1512'1072 ('lil': 78 33'\1)00'
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ESTADO DE I\I-{TO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDtA
GABINETE DO PREFEITO

I-ci n'' 167, de l7 tlc Outrrbro de 2007.

ArL 4L Ficam criados os cargos efetivos de motorista, auxiliar administrativo e advogado

cujo quantitatil'o é o disposto no álÍrexo I da presente.

ArÍ. 5'- Ficam declarados extintos os cargos de provimento em comissào de Procurador

Geral da Câmara e Chefe de Gabinete.

Art 6' - Ficam cnadas as Funções Gratificadas de Procurador do

Municrpal. Diretor Financeiro-Administrativo. Diretor Legislativo e Chefe

conformidade com a tabela I do anexo Il da presente.

Poder Legislativo

de Gabinete. enr

Parágrafo ilnico: O Poder Legislativo Municipal, por se tratar de matéria 'inÍe rna c'or1nris .

regulamentará em Resolução própria as atribuições das funções gratificadas, bem como os critérios

para sua concessão.

Art 7" - Os anexos l, II e trI da Lei n" 17. de 26 de Fevereiro de 2001 passam a vigorar de

acordo com as modificações impostas pelos anexos I, lI e III da presente Lei que passam a fazer

parte integrarte da mesma.

Art 8" - Fica fixada a idade minima de l8 (dezoito) anos para ingresso no Quadro de Pessoal

desde que haja compâtibilidade de escolaridade.

Art. 9" - Fica autorizada a abertura de concurso público de provas e de provas de titulos para

o provimento dos cargos efetivos do Quadro Permanente do pessoal da Câmara Municipal de

Rondolândia sob a responsabilidade da Comissào do Concurso Público a ser constituida por

servidores do Poder Executivo e Vereadores do Poder Legislativo Municipal.

§ l'- O Concurso Publico de que trata o artigo anterior será realizado de acordo com a Lei

8.666/93 mediante a contrataçào de empresa especralizada e o Edital elúorado em conformidade

com os dispositivos da Lei n" 12, de 26 de Fevereiro de 2001 e suas alteraçôes posteriores.

§ 2" - O quantitativo das vagas abertas e seus respectivos vencimentos sào os constantes no

anexo I e III da presente Lei.

llua \lathildc Klttnenz, \ n, ('enlro. Roidolândia, .\tob (ints.so

7ol l ar: 0Í].- (t1ó) -]5.t2-1072 ('EP: 78.338-000.
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[]st'.\DO DI.. ]r \',to (;Rosso
PR EFE'TU RA MU N' CI PAL DE RONDOLANO' A
GABINETE DO PREFE'ÍO

l.ri rr ' l(r'. rlc l- rlt' ()rrtrrlrlo {le ll)í)-.
Art. 10" - Fica o Poder Executivo autonzado a consolidar e republicar o texto de Lei

Municipal n" 12 de 26 de Fevereiro de 200 I .

Art. I l'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrano

Rondolândia-MT, l7 de Outubro de 2007

c de Souza

cipalrto Muni

]üro \,lathilde Kle»tenz, sln, ('enlro, Rontlolôndio, llato Grosso
TeI ];ar: o.xt - (óó)-15.12-I072 ('l,:l': 78.338-0(l(1.
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ESTADO DE M,\TO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 167. de 17 de Outubro dc 2007.

DO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIDORES EFETIVOS
CRUPO: Atividades de admtnistração e apoio
CARREIRA: especialidade em administração e assistência

Iluo,\ldÍhil(1e Kle rcnz, s n, Centro, Rotldolâ»ditt, ]laío (itossa

Tcl I;oÍ: 0.tÍ - (66) 1512-1072 CF:P: 78.-t-tÍl-000

1

CARGOS QUANT. A B C NIVEL
AGENTE DE
VTI-II,ANCIA

PORTARIA E 02 0l a02 03 a04 05a06

AGENTE DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÀO
01 0t a02 03 a04 05 a06

MOTORISTA
AUX]LIAR ADMINISTRATIVO

0l 07a08
03 07a08

09a10
09 a l0

ll a12 B
Bl l a l2

ACENTE ADML\ISTRATIVO 02 l3 a 14 15 a 16 l7 a 18 C

ADVOGADO 0l 19 a20 )1 , )' :J A /-+ D

ANEXO I



ES'TADO DE MATO (;ROSSO

PREFEITURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

l-ei n" 167" tle l7 de Outrrbro tle 20{)7.

llua llothilde Kleuenz. s n, ('enlro, llrtndokindtu, llan (itosso

f cl I'iIr:0.YÍ- tó6) -t512-I072 ('lil': 78.-:-t8-000.

GRUPO OCUPACIONAL

CATEGORIA FUNCIONAL: agente de ilân ciartana e vr

Referencia: A a C No de vasâs: 02

Pre - Req uisitos

- Ser brasileiro ou naturalizado.
- idade nrinima l8 anos.
- atestado de sanidade fisrca que o capacite para a funÇào e certidão de antecedentes

crrmlnars.
- ensino fundanrental.,l" serie concluida.

ATIVIDADES i COMPETENCIA i HIERARQUIA

*Proceder a ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias que coíbam o

roubo, incêndio e danificaçào de qualquer natureza no patrimônio sob suaguardai
*Fiscalrzar a entrada e saidas de pessoas e viaturas nas dependências de acesso do local

sob sua responsabilidade.
*lnvestigar quaisquer condições anormais que tem observado comunicando imediatamente

a seu chefe imediato.
*Responder a chamadas teleônicas e anotar os recados' quando fora do expediente.
*Manter atualizado os Iivros de ocorrência deixados sobre sua guarda para esta finalidade,

anotalrdo para que i§ pessoas assinem os horános de entrada e saída, quando fora do

expediente;
*Outras atividades inerentes ao cargo.
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ESTADO DE ;\IA'I"O GROSSO

PREFETTURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABTNETE DO PREFEITO

l.ci n" 167. tle l7 tle Orrlrtbro de 2007.

llua -\Iuthiltlc Klenr,tz, stt.('?tttto Ro lolânliu, '\ Iu to (intsso
'lal J;ur: 0.$ - ó(,) l5l2-1072 ('El': 73.-?-t$1)00'

GRLIPO OCL]PACIONAL

CATEGORIA FUNCIONAL: a ente de limpeza e conservação

Referencia: A a C N'dev 01

Pré - Requisitos
- Ser brasileiro ou naturalizado;
- ldade nrinima l8 anos.

- Ensino fundamental :l" sérre concluida
ara a fi:nção.- Atestado de sanidade fisica ue o capac tte

ATIVIDADES / COMPETENCIA I HIERARQUIA

*Executar com drligencia os serviços de manutençào e limpeza das instalações da CMR:
+ Manter a higiene nas instalações sanitánas intemas da CMR.
* Limpeza periódica de vidros,portasj anelas' fonos e pisos,
+ Comunicar o superior hierárquico, qualquer ocorrência anormal constatada no local de

trabalho; cooperar com o supervisor hierárquico na anotação dos materiais aplicados no

sen rço e avrsá-los quando os mesmos estiverem no estoque mintmo:
* outras atividades inerentes ao car
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EST.\DO DE I\IATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

l,ei n" l67,tle l7 tle Outrrbro de 2007.

Rt,] .\lothilLlc Klentenz. s n, ('antro, llotLlolârtdia. \lob (;rosso

Tel liar: 0§ - (óó) -:512-1072 C[:l': 78.-1-1tt1)00.
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GRUPO OCUPACIONAL
,ATIVIDADES DE ADMINISTRA O E APOIO

CAT EC,ORIA FUNCION AL : Auxiliar Admin istrativo
Referencia: A a C N"dev 0l

Pré - Re u l srtos

- Ser brasileiro ou naturalizado:
- Idade minrrna I 8 anos,

- Ensino fundamental completo
- Atestado de sanidade fisica que o c acrte ara a funçào.

ATIVIDADES / COMPETENCIA / HIERARQUIA

Participar em grau menor de complexidade de procedimentos administrativos do

departamento em que atua.

Auxiliar na elaboração de oficios, memorandos e demais documentos

admrnistratrvos e outras attvidades inerentes ao cargo.
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ESI'ADO DE MAI'O GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lci n" 167. de l7 de Ouhrbro de 2007.

llt u .\ I alh i llr K lc ( i 2, ., n. (' c n t ro, lltnLkt lântl iu. .\ I u lo ( i trt sso

1 ( l I itr tt\!- - t66 ) -: 5 1 2- l t) 7 2 (' E f . 7E. -: -1a-oÍ)(,.

8

GRUPO OCUPA('lOt..'AL

C ATEC,ORIA FUNCIONAL: motorrsta
Referencia. A a C N'dev 0t

Pre - Re ursItos

- Ser brasilerro ou naturalizado.
- Idade minima I 8 anosl
- Ensino fundamental completo

ria A C;- Carteira de húilit ão no minrnro na cate

ATIVIDADES / COMPETENCIA / HIERARQUIA

. Dirigir o veiculo oficial da Câmara e zelar pela sua conservação e manutenção'

. Manter controle atualizado da quilometragem:
o F azer relatório das viagens realizadas constando data e horáno de saida e chegada,

bem como a quilometragem percorrida:
. Comunicar ao superior hierárquico toda e qualquer ocorrência relacionada com o

veiculo:
. Outras atividades inerÊntes ao cargo.
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ES'T,{DO DE \I,\TO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 167. de l7 tle Ouhrbro de 2007.

* outras atividades inerentes ao c

GRI.JPO OCUPACIONAL
ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇ O E APOIO

+ Participar em grau de maior complexidade no planejamento.

execução de procedimentos ad ministrativos. financeiros.

orçamentários, do departamento em que atua:
* Froceder a tramitação de processos, contratos e demars documentos admin istrativos,

consultando documentos em arquivos, fichános, pastas e armános, levantardo dados

efetuando cálculos e prestando informações quando necessário;
* Elaborar, redigir, revisar e digitar oficios, cartas, memorandos, tabelas, gráficos,

relatórios ou outros documentos, encaminhando-os ao departamento compêtente.
* Elaborar, analisar e atualizar quadros, demonstrativos, tabelas, gráficos e relatôrios,

efetuando cálculos, conversões de medidas, ajustamentos' percentagens e outros, para

efeitos comparativos;
+ Panicipai de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos. na

área de atuação.

coordenação, supen'isào e

tributários. contábeis e

o..

Ruu \ lathiklc Kle/ic»2. s n, (-enho. llortú)ldnLlia' .\ loto (;tt,sso
'le! leÍ: OyÍ - (66) -1512-1072 ('l"P: 7l'.-t-t8-0(lo'

CATEGORIA FUNCIONAL: A ente Administrativo
Referencia: A a C N'dev as: 02

Pre - Reqursitos

- Ser brasileiro ou naturalizado:
- idade minima l8 anos.

- Nível Medio:
ent mrc rocô t1'1 utadores--Di ão e opert

ATIVIDADES / COMPETENCIA / HIERARQUI A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei rr" 167. tlt' I I tlc Orrhrbro tlc 2007.

- Ser brasileiro ou nahrralizado:
- idade mín inT a l 8 anos,

- Nível Superior: Bacharel em Direito
- Inscrito na Ordem dos advogados do Brasil ( OAB )

- Carga Horária 20 (vinte horas semanais

Rtto .\luthihlt Xle»tc z. s n. l-attlro, RonLlolàttliu, )lon ( itosso
7'el t.it.t: 0rx - ó6) -:5-12-1072 ('Ll': 78.-1-18-000.

GRUPO OCUPACIONAL
ATIVID,ADES DE ADNÍINISTRAÇAO E APOTO

CATEGORIA FUNCIONAL: Advogado
Referencia: A a C N' de vagas 0I

Pré - Req uisitos

ATIVIDADES / COMPETENCIA / HIERARQUIA

. Exarar pareceres e prestar informações, sempre por escrito e no prazo Maxrmo de

os (cinco) dias, os papeis e processos que lhe forem encaminhados pela Mesa

Diretiva, Comissões e departamentos da Câmara Municipal
o Assistir às Comissões no que tange à elaboração de pareceres e demais

preposições sujeitas à apreciação do Plenário.
. Assessorar os órgãos da Casa na elaboraçâo de Projetos de Lei. Decretos.

Portarias, contratos, Editais, Convênios e outros.
o Emitir pareceres a projetos. emendas, resoluções, restriçôes e decretos legislativos.

. Emitir parecer nos processos administrativos de compra de produtos e serviços

. Manter arquivo próprio, do qual constará, obrigato namente, copia de todos os

pareceres exercidos e informações concedidas.

l0
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ES]"\DO DI.] \I,\TO (;ROSSO

PREFETTURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lci n" 167. rlc l7 tle Orrhrbro tle 2007.

ANEXO II

TABELA I

DAS FUNÇOES GRATIFICADAS
VANTAGEM ADICIONAL AO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO POE EXERCICIO DE

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA,

DENOMINAÇAO SIMBOLO
FG

QUANT \"{t.oR

PROCURADOR
LEGISLATIVO

DO PODER F,G. O4 0l t.500.00

DIRETOR
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO F,G, O] 0t 450.00

DIRETOR LEGISLATIVO FG 02 0l )) 5 Ílo

CHEFE DE GABINETE F.G ,O I 0t I t 2.00

TABELA II

CARGOS EM COMISSAO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÀO

GRUPO OCUPACIONAL CARGO DE DIREÇÀO SUPERIOR - CDS

CDS ]
CDS-3

Rwt .\luthiltle Kle»cnz. .\ tt, CL' tro, Ilonlokhnliu )lttto (itrtsso
'l cl l'ir.t:0\.t-(ó6)J512-I07) ( lt': ti.-t-7ÍiJllo

0t
02

460,00
460,00

DENOMINAÇAO SIMBOLO QUANT vALOR

ASSESSORIA ESPECIAL CDS.5 02 800.00

CONTADORIA GERAL DA C ARA
ASSESSORIA PARLAMENTAR
NIVEL I

400.00ASSESSORIA
NIVEL II

PARLAMENTAR CDS.2 0l

ASSESSORIA
NIVEL ITI

PARLAMENTAR CDS-I 0l 3 80.00

|l
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EST,\DO DE ]\IÀTO GROSSO
pREFEITURA MUNrcrpAL DE RoNDoLÂNota
GABINETE DO PREFEITO

I-ei n" l(r7. tle l7 tle Orrtrrbro de 20Í)7.

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS E REFERENCIAS DO QUADRO PERMANENTE

R EFFR ENC IAS VENCIMENTO NIVEI,

0t
02
03

04
05

06

3 80,00
387.60
1q§ 1S

.103,25

4l 1,3 I

4l 9.53

EI-EMENTAR
4'serie

07
08

09
IO

ll
t2

415,00
.123.3 0

431 ,76
440,12
448.92
449.00

INTERMEDIARIO
ENSINO
FLINDAMENTAL
COMPLETO

l3
l4
t-5

l6
t7
l8

.15 0,00
45 9,00
468.18
477,36
.186,90

496.63

MEDIO

l9
20
2t
22

23

826.68
8.13,2 I

860.07
877,27
894.8 I

912.70

SUPERIOR

t2
ld a .\ Ía th i lde K le u e z, s tt, (' L' tt o'o. ll ondtt li»tl ia \ l o to ( ; t'o ss o
'l (l I,ut: 0\\ - /66) -t512-1072 (-l')P: 78.-138-000.


